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Congonhas. 1 5 cle março dc 201 0

Exmo. Sr.

Eduardo Cordeiro Matosinhos

Presidente da Câmara Municipal de

CONGONHAS/MG

À
Assunto: Encaminhamento.

Senhor Presidente.

Encamiúamos, para aniilise e votação dos Senhores Vereadores. o Projeto de Lei

que'AUTORIZA O MLTNICíPIO DE CONGONHAS A CONTRATAR COM O BANCO

DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S/A _ BDMG. OPERAÇÔES DE

CREDITO COM OUTORCA DE CARANTIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ".

Aproveitamos o ensejo para nossa manifestação de apreço e conside ação e

subscrevemo-nos.

Atenciosamente.

ARNALDO DA SILV RIO
Secretário Nlunici or erno

Câmra Municipi dr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI N.' Oà§) 12010.
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AUTORJZA O MUNICIPIO DE
CONGONHAS A CONTRATAR COM O
BANCO DE, DESE,NVOLVIMENTO DE
MINAS GERAIS S/A- BDMG OPERAÇÔES
DE CRÉDITO COM OUTORGA DE
GARANTIA E DÁ OTITRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu. Prefeito
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l" Fica o Chefe do Executivo do Município de Congonhas autorizado a celebrar
com o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S/A - BDMG operações de crédito até o
montante de RS 5.000.000.00 (cinco milhões de reais). destinadas ao financiamento de
projelos de lnfraestrutura Urbana no âmbilo do Programa de Modernização Institucional e

Ampliação da Infra-Estrutura em Municípios do Estado de Minas Gerais - NOVO
SOMMA, cujas condições encontram-se previstas no artigo 2o desta [,ei. observada a

legislação vigente. em especial as disposições da Lei Complementar n' l0l de 04 de maio de

2000.

Art. 2'As operaçôes de crédito de que trata o art. lo desta Lei subordina-se-ão às

seguintes condições gerais:

a) taxa de juros de 4% (quatro por cento) ao ano pagáveis inclusive durante o prazo de

carência:

b) atualização monetária de acordo com a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP ou
outro índice que veúa a ser estabelecido para atualização monetária de valores;

c) tariÍà de análise de crédito de 0.5% do valor do linanciamento:

d) a dívida será para até 180 (cento e oitenta) meses. sendo até 36 (trinta e seis) meses
de carência e aÍé 144 (cento e quarenta e quatro) meses de amortizaçâo;

e) a participação do Município, a título de contraparlida, com recursos próprios. em
rnontante mínimo de l0oÁ (dez por cento) do valor do investimento financiável.

Art. 3" Fica o Município autorizado a oferecer a vinculação em garantia das operações
de crédito. por todo o tempo de vigência dos contratos de financiamento e até a liquidação
total da dívida. sob a forma de Reserva de Meio de pagamento, das Receitas de
Transferências oriundas do lmposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre a Prestação de Serviços de 'Iransporte lnterestadual e Intermunici pal e de Comunicaçào
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- ICMS e do Fundo de Participação dos Municípios - FPM. em montante necessário e

suficiente para a amortização das parcelas do principal e o pagamento dos acessórios da
dívida.

Parágrafo único. As receitas de transferências sobre as quais se autoriza a vinculação
em garantia. em caso de sua extinção, serão substituidas pelas receitas que vier a serem
estabelecidas constitucionalmente. independentemente de nova autorização.

Art. 4' O CheÍê do Executivo do Município está autorizado a constituir o Banco de
Desenvolvimento de Minas Gerais S/A - BDMG como seu mandatário. com poderes
irrevogáveis e iretratáveis. para receber junto às fontes pagadoras das receitas de

transferências mencionadas no coput do artigo terceiro. os recursos vinculados. podendo

utilizar esses recursos no pagamento do que lhe for devido por força dos contratos a que se

refere o artigo primeiro.
Parágrafo único. Os poderes mencionados se limitam aos casos de inadimplemento

do Município e se restringem às parcelas vencidas e não pagas.

Art. 5' Fica o Município autorizado a

a) paÍicipar e assinar contratos. convênios" aditivos e termos que possibilitem a

execuçào da presente Lei.

b) aceitar todâs as condições estabelecidas pelas nomas do Programa Novo SOMMA
relerentes às operações de crédito. vigentes à época da assinatura dos contratos de

financiamento.

c) abrir conta bancária vinculada ao contrato de financiamento. no Banco. destinada a

centralizar a movimentagão dos recursos decorrentes do referido contrato.

d) aceitar o foro da cidade de Belo Horizonte para dirimir quaisquer controvérslas
decorrentes da execuçâo dos contratos.

Art. 6' Os orçamentos municipais consignarão. obrigatoriamente. as dotações
necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de
financiamento a que se refere o aÍigo primeiro-

AÍ.7" Fica o Chef'e do Executivo autorizado a abrir créditos especiais destinados a
fazer face aos pagamentos de obrigaçôes decorrentes das operaçôes de crédito ora autorizadas.

AÉ.8'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Congoúas, 9 de março de 201 0. O I-
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Senhor Presidente,
Senhores Yereadores.

O presente Projeto de Lei. trata-se de autorização para o município de
Congoúas, contratar com o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais BDMG,
financiamento no valor de R$5.000.000.00 (cinco milhões de reais) dentro do Programa
de Modemização Institucional e Ampliação da Infraestrutura em Municípios do Estado
de Minas Gerais - Novo Somma.

Temos a esclarecer que o valor financiado será acrescido de contra
partida do Município e o recurso será utilizado em obras de infraestrutura urbana,
desenvolvimento urbano e fortalecimento institucional e que o valor a ser contratadu já
foi objeto de estudos e aprovação pelo BDMG. conforme oficio no D.IF-0159-10-E de

I 8.02.2010, cópia anexo.

Solicitamos a essa Casa Legislativa. o estudo do presente projeto de lei
ora enviado e sua aprovação.

consideração.

Congonhas. 09 de março de 201 0

, I l-r -ffi;;;J.;oáo,,o.,
Prefeito de Congonhas
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D.tF-0159-10-E
18.O2.2010

Exmo. Sr.
Anderson Costa Cabido
P[efeito Municipat de Congonhas

Referência
Assunto:

OÍicio no PMC/SEPLAN/1 89/09
Novo SOMMA - TNFRA - HAB|LTTAÇÃO DO PROJETO DE DRENAGEM URBANA E
PAVIMENTAÇÃO

Prezado Senhor,

No âmbito do processo de seleção de 2009/2010 do Programa Novo SOMMA INFRA, mnsideramos o
empreendimento em referência habilitado dentro dos paràmetros dêfinidos no êdital publicado no site do BDMG
(www.bdmo.mo.oov.br).

A próxima etapa é a aprovação da opeÍaÉo de crédito junto à Secretaria do Tesouro Nacional - STN.

Esta elapâ precede, inclusive, a autorizaÉo pâra licitação das ob€s.Desta forma, a Íim de inslruirmos o
processo de aúorizaÉo da operaçâo de financiamento, solicitamos o envio dos seguintes documentos abaixo
relacionados:

I - Original assinado pelo Prêfeito 9q ópia autenücadâ em certóÍio das leis:
a) LOA- Lei Orçamentária Anual- exercício 2010
b) LDO - Lei de Diretrizes Orçâmentárias - exercicio 2010 '
c) Anexo I da Lei4.320
d) Lei Aúorizâüva dê contratacão do NOVO SOMiIA INFRA . ,

Néq é nêcessário enviaÍ os anexos da LOA e LDO. É necessário apenas, poÍtanto, do coÍpo das lêis

ll - Homologâção dos seguintes rêlatórios junto a CEF - Caixa Econômica FedeÍal

a) RGF - Rêlatório de GêsEio Fiscal. rslaüvo ao ? semestÍe de 2009;
b) RREO - RêlatóÍio Resumido de Execucão Orcâmentária. rêlativo ao exercício dê 2009:
c) Balanco anual. relaüvo ao exercício dê 2009:
d) COC- Câdestro de Opêracões de Créditos. Íelativo ao exercício de 2009. -

Obs.: Para aprovação da operação de crédito, é necessário quê todos estes relatórios êste.iam homologados a
partir do glgIqig!9_d939!!§. Náo é necessário enviar. -

lll - Vale ressaltar que o municipio nâo poderá ter lglhgEê jglllgElg junto ao §!AE!l!!gou junto ao IIDg!3I
dê Contas do Estedo de Minas Gerais. Favor verificâr com antecedência.

Assim que os relatórios cilados no item ll estivêrem homologados, enviaremos os modelos de relatÓrios

complementares necessários para aprovaçáo pela STN.

O prazo previsto para conclusão destâ etapa é 30/0412010.

Esclãrecemos quê a âutorizâçáo pâra licitaçáo mencionada será emitida após análise do pro.ieto de engenhaía
do empreendimento a ser efetuada. Assim, poderá ser necessário o encaminhamenlo de novos documentos
relativos ao projeto.

O empreendimento deverá ser licitado de acordo com a lei 8666 e suas âltêÍaÇões na formâ de execuçáo
indireta no regime de empreitada poÍ preço global.

Em câso de dúvidas, estamos à disposiÉo para maiores esdarecimentos.
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Anâlista de Desenvolvimento

Banco de Oe!ênvolvineÍ ode Xina! Gorab S.A. " BOHG
Rua dâ Bahia, 1600 - LouÍdes - CEP:30160.907 -
38 486.8r710001-94
Tel:(0)«31) 3219€000 ' Far (0xx31) 3273-5084 - www'bdmg.mg.gov.br
BDMG 0800 940 s832

Belo HoÍizonte - Minas Gerâis

- contalos@bdmg.mg gqv.br
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Congonhas (MG), 29 de março de 2010. +

Ao Gerente do Legislativo

Ref. ao P.L. no 034201,0 (Autoriza o Executivo a contratar operações de

crédito com outorga de garantia com o Bf)MG)

Sr. Gerente,

'I'rata-se r-1e projeto ,-le lei de autoria clo Executivo,

r.isando a autorizarião para contrataÇão cle opetação ele crétlito com outorga

de gartrntitr junto .rr:r BDfv{G. O valor previsto pal'a a operaçãr"r ss15 3. i
(cinco) milhocs r1e reais, destinados ao financiamento eie projetos de

Infraestrutur;r Urbana do Programa NOVO SOMMA. Ilessalta-se que a
operâÇão de créciito eln questão será aintla remetida à aprovação pela

Secretaria do Tesouro Nacional - STN, atendenrlo aos ditames ila lei de

Responsabili<lacle Fisca l-

Âpós detida análise clo projeto veriÍica-se que o rneslno

atentle às Íonnalidades legais estandcr em conson.incia com os preceitos

constitucionais e inlraconstitucionais que regeln a matéria, ficando a caÍgo

dos parlarnentaÍes â aprovâção cio mesrno.

Na oporturritlade, solicita essa Prrrcuratloria Ceral o

encaminhamerlto do preserlte parecer para as Courissôes pertinentes.

Esse é o nosso entenciimento, s.rn.j.,

0t
co]{colrHÂ3

bs,-.^ta

DÂVl t,EONARD BI\RBIERI

- Pr<rcur.rdor Gclal -

Rus P'dte Aotôoio co.ê'' Ió3' ceít'o _ consonhrtMc _ Tel.: (lr) 37.r1'1s40 - sire: www.c.ÍÍa*oogoDh.3.mg.golbr - E-ôdr: coogorhrs@*m.racongo.à$.ms.qoqbr
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t)Congonhas. 29 dc rn:rrço tlt'2010.

Comissão de Legislação. Justiça e li.erl:rção I'innl.
Comissiio de Obras e Scrviços Priblicos.
Comissío de'fributaçiio. Iiinanças c Orçàmcnto.

Ref.: PITOJETO l)E Llll N" 032/2010 - Autorizit o l'oder lixecLrtivo a contratnr com o Blnco
de Desenvolr,ime nto dc Minns (lcrnis S/A - BI)MG, opernçõrs de crédito cr)m outorgâ de
garantia e dá outras providênci:rs.

rrrr. rlrin ro

O presente projeto trata-se de autolii]ação para o nrunicipio de Congonhas. contratar
com o Banco de Desenvolvimento dc Minas Gelais B[)MC. financimaueto no valorde R$

5.000.000.00. dentro do programa de Modernizaçào lnstitucional e Ampliação da Ifllia F-strutura em

Municípios do Estado de Minas Gerais Novo Somnra.

O Executivo
devidamente motivada.

I\4Lrnicipal e colrPclenlc llrra aprcsentar a maleria. quc está

otNo lirttbito desllts c(rtnij)i)c5. \()rT1u is à aprovação do projcto

Eslc e o nosso relal(irio

,^, \-.P.. l )

ator
0 »Y--,/ Nà!_^ a

CMC/nrgrnr ,i

Wt/d 4
I
tb

Rua Padre Antônio com4 ló3, centro - congoúaíMG - Tel.: (31) l73l-18a0 - site: wwwcamaracongonhas.mg.gov.br - E.mail: congoúas@camaracongonhas.mg.gov.hr

& Ytirlos

O projeto atende às lbrnralidades legais. estando em consonârtcia conr os preccitos

constitucionais que rcgern a mati'r'ia.
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Câmara Municrpal de Congonhas

OE

Flxmo. Sr.
Eduardo Cordeiro Matosinhos
Presidente da Mesa Diretora tla Câmara N{unicipal dc Congonhas

Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o
texto regimental vigente, ouvido o plenário, requerem a V. Exa. que seja aplicado o artigo 161

do Regimento Interno. para a inclusão na par-lta para votação dos projetos de leis abaixo
relacionados,:

Projeto de l,ei 029112010 - Autoriza a concessão de subvenção social ao Centro de Apoio ao
Menor de Congonhas - CEAMEC.

Projeto de Lei 03212010 - Autoriza o Município de Congonhas a contratar com o Banco de
Desenvolvimento de Minas Gerais S/A - BDMG, operações de cródito com outorga de
garantia e dá outras providências.

Requerem ainda, seja aplicada à nratéria a dispensa de votâção dos pareceres de
Redação Final. pelo Plenário conforme previsto no aí,.275. do Regimento Interno.

O presente pedido deriva da necessidade da imediata aprovação das
matérias.

Vereadores: ,j§,=,
l#tt

/;''éu^ t :.,,r.
-' ttu?DLtt); b '\'

tc/ío
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CNIC/mari

Ruâ PâdÍe Arrôtrio Corrêi, 163, Cenlm - Coogonhrs.Mc - Tel.: (31) 373r-rE40 - Siter *,rw.câm.rrcongoràrs.úg.gor'.b. - E-mril: cÂmúâcongonhss.mg.gor.br

I{EOtlEI{tX{ENTO N" 116/2010.
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Câmara Municipal de Congonhas, 05 de abril de 201,!. , -

t



0g

! Câmara Municipal de Congonhas
{eN

Câmara Municipal de Congonhas.0T de abrilde 2010.
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Ref.: Projeto de Lei n' 03212010 - Autoriza o Níunicípio de Congonhas a contratar com o
Banco de Desenvolvimento de Minas Cerais S/A BDMC. operações de crédito cor.n

outorga de garantia c dá outras providências.

RELA'I'0I{IO

O projeto cle l-ei n' 0i9/2010. rle autoria do Executivo. após ter sido
aprovado conclusivamente err Plenário. retorna a esta comissão para elaboração da redação tinal.

Após análise do projeto veri tica rros 
,g 

ue seu texto está de acordo com a

técnica legislativa, conforme deterrnina o Reginrento Interno,desta Casa.

Esteéonossorelatório
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CllC,hari

Rüa Ptd'e Aítôrio corrêq 163. centÍo _ congotrhasanc - Tel.: {31) .3731-rs40 - site: wsarc.maÍacongoohrs.Dg.go!.br - E-mrit: congo.h.3@crmÚrcorgooh.s.mg.goLb,

Comissão de Legislação. .lustiça e Redação F inal.
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Câmara Municipal de Congonhas
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rnoeosrçÀo Dti r,Er N'039/20lo

ÂtiroRlzA o muNtcipto DE coNGoNHAS A coNTRATAn
COM O BANCO I)f I)ESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS
s/A - BI)MG, ornnlÇÕns Df cREDITo coM ourotrcA DE
GARANTTA g rÁ ourn.ts pttovt»ÊNct..rs.

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Mir.ras Gerais.

Art. l" Fica o Chelt do Flxecutivo do Município de Congonhas
autolizado a celebral conr o Banco de Desenvolvirrento de Minas (ierais S/A BDMG. operações de

credito até o nlontante de R$ 5.000.000.00 (cinco nrilhões de reais), destinadas ao financiantento de

projetos de Infraestrutura Ulbana no âmbito do Programa de Modernização Institucional e

Ampliação da lnfra-EstruÍura em Municípios do Estado de Minas Gcrais - NOVO SOMMA'
cLrjas condições encontram-se previstas no artigo 2" desta Lei. observada a legislação vigente, em

especial as disposições da Lei Colnplerncntar nn l0I de 04 de maio de 2000.

Art. 2' As operações de crédito de qüe trata o art. l" desta Lei subordina-
se-ão às seguirrtes condiçôes gerais:

a) taxa de juros de 4% (quatro por cento) ao ano pagáveis inclusive durante o prazo de

carência:

b) atualização monetária de acordo com a 'l'axa de Juros de Longo Prazo - TJLP ott outro
índice que venha a ser estabelecido para atualização monetária de valores;

c) taliÍir de análise de cledito de 0.50á do valor do Íinarrciarnento:

d) a dívida será para âtó 180 (cento e oitenta) rneses. sendo até 36 (trinta e seis) meses de

carência e até 144 (cento e quarenta e quatro) nreses de arnortização;

e) a parlicipação do Município. a título de contrâpartida. conl recursos próprios. em montante
rrÍlinro de 100á (dez por cento) do valor do iÍlvcstimcnto Í'inanciável.

Art. 3" Fica o Município autorizado a oferecer a vinculação em garantia
das operaçties de crédito. por todo o tempo de vigência dos contratos de Íinanciamento e até a
liquidação total da dívida, sob a Í'ornra cle Resert,a de Meio de Pagamento. das Receitas de
Transferêtrcias oriundas do Inrposto sobre Operaçôes Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre a
Prestação de Sen'iços de Transporte Interestadual e Internrunicipal e de comunicação ICMS e do
Fundo de Participaçào dos Municípios FPM. en nrontante necessário e suficiente para a
amortização das parcelas do principal e o pagânlento dos acessórios da dívida.

Parágrafo único. As receitas de transÍêrências sobre as quais se autoriza
a vinculação em garantiâ, etn caso de sua extinçâo. serão substituídas pelas receitas que vier a serem
estabelecidas constitucionalrnerrte. independentertrelltc dc noya autorizâção.

Art. 4" O Chefc do Executivo do Município está autorizado a constiluir o
Banco de Desenvolvirnento de Minas cerais S/A BDMG conro seu rnândatário. corn poderes
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aprovor.l a seguinte Lei:
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pagamento do que lhe for dcvido por Íbrça dos contratos a que se refcre o anigo primeiro.
Parágrafo único, Os poderes rnenciouatlos se linritam aos casos de

inadimplernento do Município e se restringenr às parcelas vencidas c nào pagas.

Art,5" Fica o MLrnicípio aulorizado a

a) participar e assinar contratos, convênios. aditivos e termos que possibilitem a execução da
presente Lei.

b) aceitar todas as condiçôes estabelecidas pclas norrnas do Prograrna Novo SOMMA
relerentes às operaçôes de crédito, vigentes à época da assinatura dos contratos de Ílnanciarnento.

c) abrir conta bancária vinculada ao conlrato de financiamerto. no Banco. destinada a

ceutralizar a lnovirnentação dos recursos decorrentes do referido contrato.

d) aceitar o forn da cidade de Belo Horizonte para dirirnir quaisquer controvérsias decorrentes
da execução dos contratos.

Art. ó" Os orçalnentos nruuicipais consignarão. obrigatoriamente. as

dotações necessárias às anroftizagões c aos pâgameltos dos cncargos anuais. relativos aos contratos
de financiamcnto a qLre sc relere o artigo primeiro.

Art. 7" Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir créditos especlals
destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrenles das operações de crédito ora
autorizadas.

Art.8'Estâ Lei entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Congonhas. 07 de abril de 20 10.
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PltoPostÇAo DE t.rit N'039/2010

-\rjroRtz.A o l,rrrNrcipto Í)E coN(;oNH^s A coNTRÁTAn
CoNT O t}-4.N(]O I)E DESEN\/OI,VINI ENTO DE MI\AS GERAIS
s/^ - BI)MG, olnna,çÕrs ur cnÉ»tto coM ouroRGA DE
GAIIANIIA s oÁ outRls prr.ovtoÊNclns.

A Câr.nara Municipal c1e Congonlras, Estado de Mir.ras Gcrais.
aprovoll a scguinte l,ei

Art. l' Fica o Chelê do Executivo do Município de Congonhas
autorizado a celebrar conr o Banco de Desenvolv inrerto de Minas Cerais S/A - BDMG, operações de

crédito até o montânte de R$ 5.000.000-00 (cinco nrilhões de reais). destinadas ao financiarnento de

projetos de Infracstrutura [Jrbana no ârnbito do Progranra de Modernização Institucionâl e

Ampliação da Infra-Estrutura enr Municípios do Estatlo de Minas Gerais - NOVO SOMMA,
cLrjas condições encoutram-se previstas no artigo 2' destâ Lei. observada a lcgislação vigente. em

especial as disposições da Lci Cornplenrentar n' l0l dc 04 de nraio dc 2000.

Art. 2' As operações de crédito de que trata o aú. lo desta Lei subordina-
se-ào às seguintes conrlições gerais:

a) tara de juros dc -170 (quatro por cento) a() ano pag/tvcis inc]Lrsire dutante o prazo de

carencrâ:

b) atualizaçào nronetária de aoordo com a.faxa dc Juros de Longo Prazo - TJLP ou outro
índice que venha a ser estabclecido para atualização lnonetária de valores;

c) tarifa de análise de credito dc 0.50Á do valol do Íinanciarncnto:

c) a participação do Município, a título de contrapaftida, conr recursos próprios, em rnontante
nrírrimo de l0o/,' @ez por cento) do valor do invcstinrento financiável.

Arl,3" Fica o Município autorizado a olerecer a vinculação em garantia
das operações de crédito. por todo o tempo de vigência dos contratos de tlnânciamento e até a

liquidação total da dívida, sob a lirrr.na de Reserva de Meio de Pagarnento. das Receitas de
Transferências oriundas do lmposto sobre Operações Relalivas à Cilculação ds Mercadorias e sobre a

Prestaçào de Serviços de Transporle Interestadual e Internrunicipal e de Cornunicação - ICMS e do
Fundo de Participação dos Municípios - FPM. em molttanÍe necessário e suficiente para a

amoÍização das parcelas do principal e o pagameltto dos acessórios da dívida.
Parágrafo único. As receitas de translerências sobre as quais se autoriza

a vinculação enr garantia, ent caso de sua extinção. serão substituídas pclas receitas que vier a serenr
estabelecidas corst ituc iona lmen te. indcpendentemente de nova aLrtorização.

Art. ,Í" O Chcfe do Executivo do Município está autorizado a constituir o
Banco de Deseuvolvinrento dc Minas Cerais S/A BDMC conro scu nrandatário. coln poderes
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d) a dívida será para até 180 (cento e oitcnta) meses. sendo âté 36 (trinta c seis) meses de

carência e até l4,l (cento e quarenta e quatro) meses de amortizaçào:
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irrevogáveis e irretratáveis, para receber .iunto às fbntcs pagadoras das rcceitas de tlansferências
mencionadas no cuput do artigo lerceiro. os recursos vinculados. podcndo utilizaÍ esses recursos no
pagamento do quc lhe for devido por força dos contratos a que sc refere o artigo primeiro.

Parágrafo único. Os poderes nrencionados se limitarr aos 
-casos 

de
inadinrplernento do Município e se restringen'r às parcelas venciclas e nào pagas. Lg . '^r\

Art. 5" f ica o MLrnicípio autorizado a
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b) aceitar todâs âs condiçÕes estabclecidas çrelas nolnras do Programa Novo SOMMA
relcrentcs às operaçõcs de credito. viSentes à época da assinatura dos contratos de Iinanciamento.

c) abrir conta bancária vinculadâ ao contrato dc financiamento. no Banco. destinada a

centralizar a Inovirnentação dos rccursos decorrentes do reÍàrido contrato.

d) aceitar o foro da cidade dc Belo Horizonte para dirinrir quaisquer controvérsias decorrentes
da execução dos contratos.

Art. 6" Os orçamentos municipais consignarão, obrigatoriarnente, as

dotações ncccssárias às anrortizações e aos pagamcntos dos encargos atruais. relativos aos contratos
de financiar)rcnto l (luc sc rcltrc o artigo prinrciro.

Art. 7' Fica o Clhefe do Executivo autolizado a abrir creditos especlars

destinados a fazer face aos paganrentos de obrigações decorrentes das operações de crédito ora
autorizadas.

Art.8' Esta Lei entra em vigor na data de sLra publicação

Câniara Municipal dc Co onhas. 07 de abrilde 2010
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

LEI N." 2.950, DE 8 DE ABRIL DE 20IO.

AuÍoriza o município de Congonhas a contrâtâr com
o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S/A -
BDMG, operações de crédito com outorga de
garântia e dá outras providências,

Assinatura do Responú'rsi

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito sanciono
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1' Fica o Chefe do Executivo do Município de Congoúas autorizado a celebrar com o
Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S/A - BDMG, operações de crédilo até o montaíte de
RS 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), destinadas ao financiamento de projetos de Infraestrutura
Urbana no âmbito do Programa de Modernização Institucional e Ampliação da Infra-Estrutura
em Municípios do Estado de Minas, Gerais - Novo soMMA, cujas condições encontram-se
previstas no artigo 2'desta Lei, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei
Complementar n' i01 de 04 de maio de 2000. 

-

AÉ.2o As operações de crédito de que Eata o art. Io desta Lei subordina-se-ão às seguintes
condições gerais:

a) tâxa de juros de 4% (quatro por cento) ao- úo. pagáveis inclusive durante o prazo de
carência;

b) atualização monetária de acordo,corri a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP ou outro
índice que veúa a ser estabelecido para atualização -monetária de valores;

c) tarifa de análise de crédito de 0,5% do valor do financiamento;

d) a dívida será para até 180 (cento e oitenta) meses, sendo até 36 (trinta e seis) meses de
carência e até 144 (cento e quarenta e quatro) meses de amortização;

e) a participação do Município, a titulo de contrapartida, com recursos próprios, em
montante mínimo de 10% (dez por cento) do valor do investimento financiável.

Art. 3' Fica o Município autorizado a oferecer a vinculação em garantia das operações de
crédito, por todo o tempo de vigência dos contratos de financiamento e até a liquidação total da
dívida, sob a forma de Reserva de Meio de Pagamento, das Receitas de Transferências oriundas do
lmposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e do Fundo de Participação
dos Municípios - FPM, em montante necessário e suficiente para a amortização das parcelas do
principal e o pagÍrmento dos acessórios da dívida.

Parágrafo único. As receitas de transferências sobre as quais se auÍot'rza a vinculação em
garanti4 em caso de sua extinção, serão substituidas pelas receitas que vier a serem estabelecidas
constitucionalmente, independentemente de nova autorização.
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS Á'L)

Art. 4o O Chefe do Execurivo do Município está autorizado a consrituiri ;-! d*óo a.
Desenvolvimento de Minas Gerais S/A- BDMG como seu mandatário, com poderes irrevogáveis e
irretratáveis, para receber junto ?x fontes pagadoras das receitas de transferôncias mencionadas no
caput do aÍigo terceiro, os recursos vinculados, podendo utilizar esses recursos no pagamento do
que lhe for devido por força dos contÍatos a que se refere o artigô primeiro.

Parágrafo único. Os podeies mencionados se limitam aos casos de inadimplemento do
Município e se restringem às parcelas vencidas e não pagas.

b) aceitar todas as condições estabelecidas pelas normas do Programa Novo SOMMA
referentes às operações de credito, vigentes à época da assinatura dos contratos de Íinanciamento.

c) abrir conta bancária vinculada ao contrato de financiamento, no Banco, destinada a

cefiralizar a movimentação dos recursos decorrentes do referido contrato.

d) aceitar o foro da cidade de Belo Horizonte para dirimir quaisquer controvérsias
decorÍentes da execução dos conrratos.

Art. 6' Os orçamentos municipais consignârão,.obrigatoriamente, as dotações necessarias às

amortizações e aos pagainentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que

se refere o artigo primeiro.

Art. 8o Esta Lei entrâ em vigoÍ na data de sua publicação

Congoúas, 8 de abril de 2010.
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Art. 5' Fica o Municipio autorizado a:

a) participar e assinar contratos, convênios, aditivos e termos que possibilitem a execução da
presente Lei.

)

Art. 7o Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir creditos especiais destinados a fazer

face aos pagamentos de obrigações decorrentes das operações de crédito ora autorizadas.
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